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GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma dos Açores n.o 1/2000

de 24 de Fevereiro

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos do n.o 4 do artigo 231.o
da Constituição da República Portuguesa, do n.o 2 do
artigo 48.o e da alínea c) do artigo 70.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Presidente do Governo
Regional, o Dr. Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues
Secretário Regional do Ambiente.

O presente diploma entra em vigor na data da sua
assinatura.

Assinado em 3 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.o 100/2000
de 24 de Fevereiro

Manda o Governo, pelo Ministro dos Negócios
Estrangeiros, nos termos do disposto no artigo 25.o da
Lei n.o 13/99, de 22 de Março, publicar a lista, por países,
dos postos suplementares de recenseamento eleitoral
no estrangeiro:

Alemanha:

Munique e Singen, dependentes da CR de Estu-
garda;

Cuxhaven, dependente da CR de Hamburgo;

Arábia Saudita:

Manamá (Barein), dependente da CR de Riade;

Argentina:

Casa de Portugal Nossa Senhora de Fátima, em
La Plata, e Comodoro Rivadavia, dependentes
da CR de Bueno Aires;

Austrália:

Adelaide, Brisbane, Darwin, Fremantle, Melburne
e Auckland (Nova Zelândia), dependentes da
CR de Sydney;

Bélgica:

Antuérpia e Liège, dependentes da CR de Bru-
xelas;

Brasil:

Manaus, dependente da CR de Brasília;
Londrina, dependente da CR de Curitiba;

Fortaleza, dependente da CR do Recife;
Vitória, dependente da CR do Rio de Janeiro;

Canadá:

Cidade de Quebeque, dependente da CR de
Montreal;

Brantford, Cambridge, Chatam, Elliot Lake,
Hamilton, Kingston, Kitchener, Leamington,
London, Oshawa, Sault Ste. Marie, Simcoe,
Strathroy, Sudbury, Thunder Bay, Windsor e
Winnipeg, dependentes da CR de Toronto;

Calgary, Castlegar, Edmonton, Kitimat, Osoyoos,
Prince George e Vitória, dependentes da CR
de Vancôver;

Colômbia:

Guayaquil (Equador), dependente da CR de
Bogotá;

Espanha:

Andorra (Principado de Andorra), dependente da
CR de Barcelona;

Badajoz, Leão e Salamanca, dependentes da CR
de Madrid;

Huelva, dependente da CR de Sevilha;
Orense, dependente da CR de Vigo;

Estados Unidos da América:

Filadélfia, dependente da CR de Newark;
Waterbury, dependente da CR de Nova Iorque;
Los Angeles, dependente da CR de São Francisco;

Moçambique:

Mbabane (Suazilândia), dependente da CR de
Maputo;

Países Baixos:

Haia, dependente da CR de Roterdão;

Reino Unido:

Guernsey, Manchester e Saint Helier (Jersey),
dependentes da CR de Londres;

Suécia:

Gotemburgo e Malmoe, dependentes da CR de
Estocolmo;

Suíça:

Sion, dependente da CR de Genebra;

Venezuela:

Barcelona (Puerto la Cruz), Ciudad Bolívar, Ciu-
dad Guayana (Puerto Ordaz), Cumaná, El Tigre,
La Guaira, Aruba e Curação (Antilhas Holan-
desas), dependentes da CR de Caracas;

Maracaibo, Maracay, Barinas, Puerto Fijo, Mérida,
Barquisemeto e San Cristóbal, dependentes da
CR de Valência;
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Zaire:

Bangui (República Centro-Africana), dependente
da CR de Kinshasa;

Zimbabwe:

Blantyre (Malawi), dependente da CR de Harare.

Pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, José Manuel
Lello Ribeiro de Almeida, Secretário de Estado das
Comunidades Portuguesas, em 27 de Dezembro de 1999.

MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 101/2000

de 24 de Fevereiro

Sob proposta da Escola Náutica Infante D. Henrique;
Tendo em consideração o disposto no n.o 2 do n.o 11.o

da Portaria n.o 413-R/98, de 17 de Julho, no n.o 2 do
n.o 11.o da Portaria n.o 413-S/98, de 17 de Julho, no
n.o 2 do n.o 10.o da Portaria n.o 413-T/98, de 17 de
Julho, e no n.o 2 do n.o 10.o da Portaria n.o 453/99,
de 22 de Junho;

Ao abrigo do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 94/89, de 28 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros do Equipamento
Social e da Educação, o seguinte:

1.o As vagas para a candidatura à matrícula e inscrição
no ano lectivo de 1999-2000 no 2.o ciclo do curso bie-
tápico de licenciatura em Engenharia de Sistemas Elec-
trónicos Marítimos da Escola Náutica Infante D. Hen-
rique, ao abrigo da alínea b2) do n.o 10.o da Portaria
n.o 413-R/98, de 17 de Julho, são fixadas em:

a) 20 para o ramo de Electrónica e Telecomu-
nicações;

b) 15 para o ramo de Tecnologia Marítima.

2.o As vagas para a candidatura à matrícula e inscrição
no ano lectivo de 1999-2000 no 2.o ciclo do curso bietá-
pico de licenciatura em Pilotagem da Escola Náutica
Infante D. Henrique, ao abrigo da alínea b2) do n.o 10.o
da Portaria n.o 413-S/98, de 17 de Julho, são fixadas
em:

a) 20 para o ramo de Cargas;
b) 10 para o ramo de Pescas;
c) 10 para o ramo de Navios-Tanques.

3.o As vagas para a candidatura à matrícula e inscrição
no ano lectivo de 1999-2000 no 2.o ciclo do curso bie-
tápico de licenciatura em Engenharia de Máquinas
Marítimas da Escola Náutica Infante D. Henrique, ao
abrigo da alínea b2) do n.o 9.o da Portaria n.o 413-T/98,
de 17 de Julho, são fixadas em 50.

4.o As vagas para a candidatura à matrícula e inscrição
no ano lectivo de 1999-2000 no 2.o ciclo do curso bie-
tápico de licenciatura em Gestão de Transportes Marí-
timos, Portos e Logística da Escola Náutica Infante
D. Henrique, ao abrigo da alínea b2) do n.o 9.o da Por-
taria n.o 453/99, de 22 de Junho, são fixadas em 20.

5.o Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação.

Em 7 de Janeiro de 2000.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho. — Pelo Ministro da Educação,
José Joaquim Dinis Reis, Secretário de Estado do Ensino
Superior.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL

E DAS PESCAS

Portaria n.o 102/2000
de 24 de Fevereiro

Os quantitativos a pagar pelos utentes dos serviços
prestados pela Direcção-Geral de Protecção das Cul-
turas no âmbito do regime de homologação, autorização,
colocação no mercado, utilização e controlo dos pro-
dutos fitofarmacêuticos, previsto no Decreto-Lei
n.o 284/94, de 11 de Novembro, e do cumprimento das
disposições referentes à avaliação e reavaliação de subs-
tâncias activas, tendo em vista a sua inclusão na Lista
Positiva Comunitária, constante do Decreto-Lei
n.o 94/98, de 15 de Abril, foram estabelecidos pela Por-
taria n.o 153/97, de 3 de Março.

No entanto, os avanços técnicos e científicos entre-
tanto verificados, a par com a permanente actualização
de métodos, processos e conhecimentos técnico-cien-
tíficos, encarecem o valor final dos serviços prestados,
implicando a presente correcção dos preços a cobrar,
assim como uma fixação diversa dos limites respeitantes
a cada rubrica que seja mais consentânea com a rea-
lidade nacional e comunitária.

Em cumprimento do disposto no artigo 117.o do
Código do Procedimento Administrativo, foram ouvidas
as empresas detentoras de autorizações de venda de
produtos fitofarmacêuticos.

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 284/94, de 11 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Economia e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o É aprovada a tabela de preços a pagar pelos uten-
tes à Direcção-Geral de Protecção das Culturas por ser-
viços prestados, anexa à presente portaria, que dela faz
parte integrante.

2.o Tendo em consideração os custos dos equipamen-
tos, reagentes, serviços e remunerações, o valor atribuído
a cada ponto da tabela de preços anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante, é de 1000$, equi-
valente a 4,988 euros.

3.o Na determinação dos quantitativos a pagar ter-
-se-ão em consideração o substrato, o número e a natu-
reza da substância activa, o tipo e a natureza das análises
e, bem assim, quaisquer outros elementos considerados
de interesse para a fixação do preço.

4.o Os pagamentos referidos em A, n.o 5, da tabela
anexa devem ser efectuados durante o mês de Janeiro
a partir do ano seguinte à concessão da autorização
de venda.

5.o Os produtos fitofarmacêuticos destinados exclu-
sivamente à agricultura biológica e os pedidos referidos


